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CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA, POR INTERMÉDIO DA SUA ADMINISTRADORA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO E O ENGENHEIRO ELÉTRICO NELSON VIEIRA.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA, inscrita no CNPJ/MF n.º 80.299.332/0001-58, por intermédio da sua administradora a COMPANHIA MUNICIPAL TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, nos termos da Lei nº 9.872 de 22 de dezembro de 2005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina - Paraná, na Rua Prof. João Cândido nº 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, LINDOMAR MOTA DOS SANTOS e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, NELSON VIEIRA, pessoa física, engenheiro elétrico, inscrito no CPF/MF sob o n.º 073.873.068-85 e no CREA-PR sob nº 18811/D, residente na Rua Alfazema, 100 – casa 16, Jd. Alto da Colina, em Londrina-PR, ajustam e celebram o presente contrato, em atendimento a CI nº 093/2009/GER/TRL da Gerência do TRL, cujas despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas com recursos próprios do Condomínio Terminal Rodoviário de Londrina, o fazendo mediante ao Processo Administrativo nº 001/2010-TRL, modalidade Dispensa de Licitação nº 001/2010-TRL, em consonância com o disposto na Lei nº 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia elétrica para acompanhamento do Projeto de Eficiência Energética da COPEL, contemplando mediante o processo de Chamada Pública n.º 001/2009-COPEL, conforme segue:
1. Acompanhamento dos trabalhos iniciais de revisão do projeto antes de sua execução;

2. acompanhamento em medições e levantamento de dados;

3. especificações para aquisição de material elétrico para a obra;

4. elaboração da parte técnica de editais de licitação;
5. emissão de ART (anotação de responsabilidade técnica).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

I - Dispensa de licitação nº 001/2010-TRL; e

II - Proposta do CONTRATADO, datada de 22 de novembro de 2009.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
Os trabalhos de acompanhamento serão executados de acordo com o Projeto de Eficiência Energética da COPEL e contrato firmado entre a COPEL e CMTU/TRL..   

Parágrafo único. Os serviços oriundos do presente contrato deverão obedecer aos requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas Técnicas Aplicáveis, em especial aquelas pertinentes à arquitetura e urbanismo, publicadas pelo CREA-PR.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 8.000,00 (oito reais), a serem pagos da seguinte forma: 50% (cinqüenta por cento) do valor global, até o décimo dia após a assinatura do contrato, e mais 05 (cinco) parcelas mensais de R$ 800,00 (oitocentos reais) a serem pagas em até 30 (trinta) dias após o vencimento da parcela anterior, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, atestado pelo recebimento definitivo do fiscal do contrato.
Parágrafo único. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços do presente contrato será fiscalizada pelo(s) funcionário(s) indicado(s) por ato executivo do Diretor-Presidente, que procederão às análises dos serviços executados, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação a cada etapa.

§ 1º. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas, imediatamente, e por escrito, à Coordenadoria de Licitações e Suprimentos, que procederá a abertura de processo competente.

§ 2º. Antes de comunicar a Coordenadoria de Licitações e Suprimentos, o(s) fiscal (is) deste contrato deverá(ão), primeiramente, comunicar oficialmente à contratada sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à Coordenadoria de Licitações e Suprimentos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
§ 1º. O prazo de execução e vigência dos serviços é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 1º de fevereiro de 2010 e encerrando-se em 31 de janeiro de 2011.

§ 2º. O prazo poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei e também quando houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É proibida a subcontratação total dos serviços.

§ 1º. Será permitida a subcontratação parcial de serviços, desde que haja prévia anuência da CMTU-LD, fundamentação por parte da contratada e seja atendido o interesse público nos termos previstos na Lei de Licitações.

§ 2º. A subcontratação parcial não eximirá a contratada da responsabilidade decorrente dos atos praticados pela subcontratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

A fiscalização do CTRL/CMTU-LD acompanhará a execução dos serviços em todas as suas fases, registrando as ocorrências quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo/Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do CTRL/CMTU-LD e pela CONTRATADA.

Parágrafo Único. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-profissional previstos na Legislação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:

I - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao CTRL, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução;

II - Providenciar o recolhimento da ART e outros necessários à execução dos serviços;

III - Manter contatos com o CTRL e com a CMTU-LD, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

IV - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a formalização deste contrato; e

V - Solicitar autorização expressa do CTRL e da CMTU-LD em eventual necessidade de subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATANTE:

I - Pagar as parcelas da constantes da cláusula quarta nos prazos avençados;

II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados;

III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos termos e registrando-os; e

IV - Efetuar o pagamento da contribuição previdenciária relativa ao empregador, oriundo da contratação de pessoa física e efetuar a retenção correspondente a parte da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) – equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em conseqüência, a CONTRATANTE de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono dos serviços, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso.

§ 1º.  Havendo atraso de pagamento, pagará o CTRL/CMTU-LD ao contratado, multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso.

§ 2º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.

§ 3º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato.

§ 4º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo CTRL e CMTU-LD, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente instrumento contratual será rescindido:

I - Pela CONTRATANTE, quando a CONTRATADA:

a) Subcontratar partes do serviço, sem prévia autorização;

b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;

c) Com o falecimento da contratada;

II - Pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

§ 1º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse da CTRL/CMTU-LD, poderá o presente contrato ser rescindido, excluída, sempre, qualquer indenização por parte da CTRL/CMTU-LD.

§ 2º. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no inciso II, persistirá a responsabilidade do CTRL/CMTU-LD pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.

§ 3º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 30% (trinta por cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao CTRL/CMTU-LD, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente registrados e, em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de execução.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESPESA

As despesas decorrentes do presente contrato serão providas com recursos próprios do Condomínio Terminal Rodoviário de Londrina.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor.

Londrina, 26 de janeiro de 2010.

	André Oliveira de Nadai
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
	Lindomar Mota dos Santos
DIRETOR-PRESIDENTE


Visto Jurídico:____________________________
                      Fidelis Canguçu Rodrigues Junior
  ASSESSORIA JURÍDICA
Nelson Vieira
CONTRATADO
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